
PROCESSO Nº : 105732/2016
ASSUNTO : AUDITORIA

ÓRGÃO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
INTERESSADOS : SÍLVIO APARECIDO FIDELIS -  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
CÉSAR ALBERTO MIRANDA LIMA DOS SANTOS COSTA – 
EX SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 
EDSON  ROBERTO  SILVA  -  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
GESTÃO FAZENDÁRIA 
VÍVIAN  DANIELLE  DE  ARRUDA  E  SILVA  PIRES,  EX 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
OLINDO PASINATO NETO - EX SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO INTERINO
JHONIS EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS - EX FISCAL DE 
CONTRATO
CARLOS  ALBERTO  LANDOLFI  BRANDÃO  –  EX 
RESPONSÁVEL  PELO  CONTROLE  DA  FROTA  DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA, 
ESPORTE E LAZER, CULTURA, ESPORTE E LAZER
GONÇALO SÁVIO DE BARROS –  EX RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE  DA  FROTA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
VÁRZEA GRANDE
MARLI  ISABEL  TIECHER,  RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
POSTO 10 LIMITADA
ANTÔNIO  RONI  DE  LIZ,  RESPONSÁVEL  PELA  EMPRESA 
PENTA SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA

RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

I – CITEM-SE na forma regimental, os responsáveis ao final relacionados, 

para  que  se  manifestem,  no  prazo  regulamentar,  a  respeito  do  Relatório  Técnico 

Preliminar (doc. 203669/2016 e seus anexos),  com as ressalvas de estilo,  inclusive 

quanto a apresentação de Alegações Finais (art 141, §2°) regimental.

Responsável Irregularidade

SÍLVIO APARECIDO FIDELIS SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

CÉSAR  ALBERTO  MIRANDA  LIMA SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  GESTÃO 
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DOS SANTOS COSTA FAZENDÁRIA

EDSON ROBERTO SILVA SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  GESTÃO 
FAZENDÁRIA

VÍVIAN  DANIELLE  DE  ARRUDA  E 
SILVA PIRES

EX  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO

OLINDO PASINATO NETO EX  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO INTERINO

JHONIS EDUARDO FERREIRA DOS 
SANTOS EX FISCAL DE CONTRATO

CARLOS  ALBERTO  LANDOLFI 
BRANDÃO

EX RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DA 
FROTA DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
EDUCAÇÃO,  CULTURA,  ESPORTE  E 
LAZER, CULTURA, ESPORTE E LAZER

GONÇALO SÁVIO DE BARROS
EX RESPONSÁVEL PELO CONTROLE DA 
FROTA  DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
VÁRZEA GRANDE

MARLI ISABEL TIECHER RESPONSÁVEL  PELA  EMPRESA  POSTO 
10 LIMITADA

ANTÔNIO RONI DE LIZ RESPONSÁVEL  PELA  EMPRESA  PENTA 
SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA

II  -  Encaminhem-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados, para aguardar das defesas ou a certificação do decurso do prazo. 

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 12 de janeiro de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

Relator
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